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ESTADO OO UARRruNÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 40/2024

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro,
CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste
ato representado por, Lidêne de Jesus Sá, Secretária Municipal de Administração, nomeado pela
Portaria no 18512O24, portadora do CPF n" 505.262.353-49, considerando o julgamento do Ptegâo
Eletrônico no 2412024, objeto do Processo Administrativo no 01112024-SEMAD, resolve registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
parles às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Níunicipal no 07, de
06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de material
de higiene e limpeza, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), especificado
no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 2412024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. OS PREçQ§, ESPEC|ACAçÕES E QUAN'I'ITATIVO§ : ,,::::::: :, ;;;;;,;;;,,,;,,,,,,, :::::::::: ,,..tt#t+..,;
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a

esta Ata.

3.1. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administraçâo -
SEIUAD.
3.2. Os pafticipantes do registro de preços são os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de
Administração - SEMA, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Sarrde -
SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DA ADE§ÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS : ,,, ,,, , , ,i,,,,, 
, 

f.k,:,t.
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1- consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observârlo o
prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

qF DF 4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

*níÀ* na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

lr.tirino observad.os os requisitos do item 4.1.
',',;;.:.;:;" Dos limites para as adesões

ãiãi' +.0. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5!o/o
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

nadode registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
ladisitat 4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

ifiii" quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participanbs,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'40/2024

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o ilem 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

rp"*l ffio:m:ArxrrüÉ,,Effirsfm;üEiBfrfçSse c] *# i ffiffillilí
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data da publicação, podendo sêr prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prúprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
d isponi bi I idade dos créd itos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenlm de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá serassinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art.124 da Lei n" 14.133, de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4-1. Serão registrados na ata os preços e os quantltativos do adjudicatário, devendo ser obseÍvada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsüc no
editale se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obseruada a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir zuas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóSes
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 40/2024

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do pÍezo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.í0. A ata de rêgistro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizad.a no
Sistema de Registro de Preços.
5.'11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica Íacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo
primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos tennos
do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condkfes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licibção
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de everfual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.'Í. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ot a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobrc os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por rndivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do
preÇo registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valore de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 40/2024

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovaÇão da existência de fato superveniente que inviabilize o prêço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
parc a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ala de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.í33,
de 2021.

8,,, ffiili Ê.rN#EltÍoDâ§i§lrâttltrDÂDE§;RE8[§Ífiâfi[s,]lA,fiTA,DErrftH##,-":f lfiffii H
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de prcços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2- De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende confatar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federalou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento deconente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

'' Êâüffiffi§o ,*, *EGH§rRo Dqi; ucll:flJt 
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9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
esta belecido pela Ad m i n istração sem j ustificativa razoáv eli
9. í.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o g@zo de vigência b ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tqnar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27, § 40, ambos do Dryeto
no 11.462, de 2023.

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.'1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de prcços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprirnonto
do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7", inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), erceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entihde
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal no ârúito
da competência do órgão participante, cabendo a fiscalização as servidoras abaixo, nos termos dos
arts. To e117 da Lei no 14.13312021.

. Secretaria Municipal de Administração/SEMAD: Edilene Barbosa Barros, Auxiliar
Administrativo, Matrícula: 741-1, e CPF: 025.097.973-01.

. Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função:
Digitadora, lríatrícula n" 7225-1 e CPF n'048.563.213-66

. Secretaria Ívlunicipal de Saúde/SEIt/US: Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrdivo,
Matrícula 3402-1e CPF n" 019.249.812-43;

. Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS: Pedro José Ribamar Feneira Júnior,
Auxiliar Administrativo, Matrícula n" 2905-1 e CPF n" 431.931.453-00.

11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, ern tempo hábil pela a
»E D!_ adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapcse
BAMAR sua tomoetência.
9[r^1[o f f .g. O Íiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

íír'ãií, de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inform@es
relevantes para prevenir riscos na execução.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 40/2024

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimmto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referênoia, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas paÍes.

Penalva (MA), 03 de setembro de 2024.

Sá
Secretári Mu de Administração

Portaria no 18512024
Representante Legal do Orgão Gerenciador

JOSE DE RIBAMAR

MONTEIRO

SOUZA:0 6406564391

Assinado de forma digital por
JOSE DE RIBAMAR MONTEIRO

SOU-ZA:06406s64391

Dados: 2024.09.04 1 3:09:58 -03'00'

José de Ribamar Monteiro Sousa
Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000
e-mail: licitacao. penalva@gmail.com
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SE DE

}AMAR

)NTEIRO
tUZA:064

564391

inado de
na digital
JOSE DE

AMAR

NTEIRO

)ZA:ú4Q65
,91

los:
r4.09.04

I 0:20 -03'00'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 40/2024

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 4012024

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

7

EMPRESA: Premier Comércio e Distribuidora Ltda.
CNPJ : 45.249.84O1OOO1-2O
ENDEREçO: Avenida lvlaria Alice,no 02, Quadra L, Lote 01 e02, Loja 40, Bairro Olho D'água, CEP: 65.068-
095, São Luís/lt/A
E-MA! L: empresaprem ier@outlook.com lrelerore: (98) 99132-601 1

REPRESENTANTE LEGAL: José de Ribamar lVlonteiro Sousa
RG: 05877698201 6-3 SSP/MA lcer: oo+.06s.M3-91

ITEM ESPEGTFTCAçÃO CADMAT UNID QUANT FABRICANTE/
MARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

19 Desodorizador de ambiente, aerossol,
fragrâncias diversas, embalagem com 400m1

457804 Unid 1.000 Baston 6,60 6.600,00

23 Escova para pia, uso doméstico com cabo
plástico e cerdas em nvlon

450514 Unid 1.000 Bettanin 3,20 3.200,00

24 Escova sanitária plástica, cerdas brancas,
resistente e durável, com suporte

333358 Unid 1.500 Plastgran 5,90 8.850,00

25 Escovão de Polipropileno, Cabo de madeira,
cerdas de polipropileno, indicado para uso
externo

333375 Unid 1.000 Plastgran 3,60 3.600,00

28 Espanador com cerdas finas em polipropileno
e cabo longo de madeira plastificado. Facilita
a extracão de pó, é durável e oode ser lavado

236909 Unid 1.500 Shangrila 3,80 5.700,00

29 Esponja de lã de aço, aplicação limpeza
qeral, textura macia

481018 Pacote 2.000 Ypê 1,40 2.800,00

30 Esponja multiuso, dupla face, sintética a base
de espuma de poliuretano com bactericida e
fibra sintética com abrasivo, dimensões
aproximadas 1 00x70x20mm

481020 Unid 15.000 Limpabela 0,60 í 0.350,00

37 Lenços de papel, extramacio, folha dupla,
caixa com 50 Unidades

601 01 I Caixa 600 Softs 2,90 1.740,00

43 Mangueira trançada com revestimento em
nylon 5/16

610474 Metro 1.000 Tramontina 3,00 3.000,00

46 Pano de limpeza para pia méd. 40x38cm 260568 Unid 6.000 Goerdet 2,§ 13.800,00
50 Papel toalha em rolo, Íolha simples, neutro,

Composição: 100% de celulose virgem, cor
branco, não reciclado, pacote com 02
Unidades

481231 Pacote 2.000 Bracell 4,00 8.000,00

58 Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros,
cor preto ou azul, espêssura mínima I micras,
alta resistência, fardo com 100 Unidades
COTA DE AMPLA PARTICTPAÇÃO

411825 Fardo 7.500 Evobag 24,@ 180.000,0
0

59 Saco plástico para lixo, capacidade 100 litros,
cor preto ou azul, espessura mínima 8 micras,
alta resistência, fardo com í00 Unidades
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

411825 Fardo 2.500 Evobag 24,O0 60.000,00

60 Saco plástico para lixo, capacidade 30 litros,
cor preta ou azul, características adicionais
com solda contínua, espessura mínima 4
micras, fardo com 100 Unidades

403319 Fardo 3.000 Evobag 14,40 43.200,00

61 Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros,
cor preta ou azul, características adicionais
com solda contínua, espessura mínima 4
micras, fardo com 100 Unidades
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

398561 Fardo 3.750 Evobag 19,00 71.250,00

62 Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros,
cor preta ou azul, características adicionais

398561 Unid 1.250 Evobag 19,00 23.750,00

u
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 40/2024

GADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 4012024

EMPRESA: Distribuidora Fenlx Ltda.
CNPJ: 42.518.10810001 -1 0
ITENS: Todos os itens r obedecida a ordem de classificacão'

EMPRESA: Estrela Comércio Ltda
CNPJ: 38.467 .897 10001 -30
ITENS: Todos os itens i obedecida a ordem de classificaÇão

EMPRESA: R dos Remédios Maia Ltda.
CNPJ: 19.622.05510001 -61
ITENS: Todos os itens t

'obedecida a ordem de classificação

com solda contínua, espessura
micras, fardo com 100 Unidades
COTA RESERVADA
ME/EPP/MEI/COOP

mínima 4

PARA

64 Vassoura de piaÇava, no 04, cabo de madeira 469862 Unid 4.000 Bahia 6,40 25.600.00
VALOR TOTAL 471.440,00

JOSE DE RIBAMAR AssinadodeformadisitalporJosE

MONTEIRO DE RTBAMAR r\íoNrErRo
SOU2A:06406564391

5 O U ZA :0 64065 6439 1 Dados: 2o24.oe.04 1 3 : 1 0:3 7 -03'00'

8

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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0310912024. PARTES: Prefeitura Munícipal de Penalva/MA, (CNPJ no

06.179,402/0001-81) e Excellence Distribuicao Ltda. (CNPJ ne

10.820.441/0001-93). ITEM: 10, 11, 12 e 42. VÂLOR: R$

12.876,00. CADASTRO DE RESERVA: Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPJ

no 42.518.108/0001-10), Estrela Comércio Ltda. (CNPJ no

38.467.897 1000r-30) e R dos R Pinto MaÍa Ltda. (CNR1 no

19.622.055/0001-6U, obedecida a ordem de ctassificação. À integra da

Ata se encontra no Portal Nacional de Contrataçoes FÚblÍcas (PNCP) e

no Portal da Transparência do Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária

Municipal de Administração'

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 38/2024
ESPÉCIE: Extrato de ARP, PROCESSO: OL7I2O2+ SEMUS. LICITAçÃO:
Pregão Eletrônico n" 2412024. OBIETO: Registro de preços para futura
e eventual aquisiçáo de material de higiene e lirnpeza, para atender a
demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA). vlcÊNCIA:
0310912024 a 03/09/2025 (12 meses). DATA DE ASSINATURA:
O3tOgt2O24, PA*TESr Prefeitura MunÍcipal de Penalva/MA, (CNPJ po

06.179.40210001-81) e Lbm Comércio e Equipamentos Ltda. (CNPJ ns

5s.316.877/0001-88). ITEM: 14, 15. 16, 56 e 57. VALOR: R$

391.785,00. CADASTRO DE RESERVA: Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPJ

n0 42.518.L08/0001-10), Estrela Comércio Ltda. (CNPJ nc

38.467.897 1000L-30) e R dos R Pinto MaÍa Ltda. (CNPJ ns
19.622.055/0001-6L), obedecida a ordem de classificação, A integra da

Ata se encontra no Portal Nacional de ContrataçÕ€s PúblÍcas (PNCP) e

no Portal da Transparência do Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária
Municipal de Administração,

aTA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 39/2024
ESPÉCIE: Extrato de ARP, PROCESSO: 07712024. SEMUS, IICITAçÂO:
Pregão Eletrônico n' 2412024. OBJETO: Registro de preços para futura
e eventual aquisiçâo de material de higiene e limpeza, para atender a
demanda dos órgâos do Município de Penalva (MA). VIGÊNCIA:
0310912024 a 031O912025 {12 meses). DATA DE ASSINATURÂ:
0310912024, PARTEST Prefeitura Municipal de Penalva/MA, {CNPJ n0

06.179.402/0001-81) e Marghess Distribuidora e Seruiços Ltda. (CNpJ ns

20.628.085/0001-64), ITEM: 21,35 e 36. VALOR: R$

70.735,00, CADÀsTRO DE RESERVA: Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPJ

ns 42.518.108/0001-10), Estrela Comércio Ltda. (CNPJ ne

38.467.89710001-30) e R dos R Pinto MaÍa Ltda. (CNPJ ns

19.622.055/0001-6L), obedecida a ordem de ctassificação. (CNPJ nq

19.622.055/0001-61), obedecida a ordem de classificaçã0. A integra da

Ata se encontra no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

no Portal da Transparência do Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária
Municipal de Administraçã0.

ATA DE REGISTRo DE PREçO Ns 40t2024
ESPÉqE: Extrato de ARP. PROCESSO: OILI2O?4- SEMUS. TICITAÇÃO:

Pregão Eletrônico n' 2412024, OBJETô: Registro de preços para futura
e eventual aquisição de material de higiene e limpeza, para atender a

demanda dos órgâos do MunicÍpio de Penalva (MA), VIGÊNCIA:
0310912024 a 03/09/2025 (12 meses). DATA DE ASSINATURA:
0310912024. PARTEST PreÍeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPI no

06.i79.402/0001-81) e Prêmier Comércio e Distribuição Ltda. (CNPJ no

45.249.840/0001-20). ITEMr 19, 23,24,25,28,29, 30,37, 43, 46, 50,

58, 59, 60, 61, 63 e 64. VALOR: R$ 471.440,00. CADASTRO DE

RESERVA: Distribuidora Fenlx Ltda. (CNPJ ns 42.518.108/0001-10),
Estrela Comércio Ltda. {CNPJ ns 38.467.897/0001.30) e R dos R Pinto

Maía Ltda. (CNpJ ns 19.622.055/000f-61), obedecida a ordem de
classificaçâo.A integra da Ata se encontra no Portal Nacional de

Contratações Públícas (PNCP) e no Portal da Transparência do
Município. Lidêne de Jesus Sá-Secretária Municipal de Administraçã0.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO t{s 4U2024
ESpÉClE: Extrato de ARP. PROCESSO: OItnO}4- SEMUS. LICITAçÃO:

Pregáo Eletrônico n' 2412024, OBJETO; Registro de preços para Íutura

e eventual aquisiçâo de rnaterial de higiene e limpeza; para êtender a
demanda dos órgãos do MunicÍpio de Penalva (MA), VIGÊtuCta;
0310912024 a 0310912025 (12 meses). DÂTA DE ASSINATURA:
0310912024. PAf,TES: Prefeitura Municipal de PenalvalMA, (CNPJ ns

Cód igo identÍfrcador: e dd,69effi35e67 f a0 1

EXTRÂTO DE COt'lTRArO

colfrRATo ADtjttNtsrRÀTlvo t{" 37nÍr2.4 ,.. ' , .'

ESPÉClf: Extrato de Contrato. PROCESSO:. g,lÓi2OZ:-
SEMAS. MODALTDADE DE tlClTAçÃO: Fregão Etetrônio no 59t2023.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 4612023. PARTEII Prefeitura
Municipal de Penalva/MA (CNPJ ns 06.179.402/0001-8U s J.W. Alves
Serra (CNPJ ns 02.683.838/0001-52). OBJETO: Contrataçb,de empresa
especialÍzada em prestaçáo de serviços funerários de tüatopraxia,
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assiftmia,SocÍal-
5EMAS, do MunicÍpio de Penalva (MA). UALOR: R$
54.450,00, DOTAçÃO ORçÂMEtITÁRtA: 02.0:$, r:50000
08.244.040.2048.0000 3.3.90.39,00. VtGÊilCtA: 30SEt2024 a

3ttt2t2024. DATA DE ASSr{ATUBA: 30t08t2024. S|ÊI,ITáR|OS:
Ronildo Campo,s Silva-Prefeito Münicipal, pela Contr:Tf;ntü.',a p;5
wâshfngton Alves Serrá - R€piêiêntântê L€gál. pela Cont4nda.

Publicado por: WALDENIR TAffi[ DA STLVA

Código identifr cador: 2e482ec267 b6d0b9f47fi7SgdêI d8b

EXTRÂTO DE COilTRÂTO

06.179.4A210001-81) e R dos Remédios Maiâ Ltí}. (CâIPJ ne
19.622.055/0001-61). ITEIí: 8, ]-3, 32,44, 45, 47, 5L,5Li53, 54 e 55'
VÁI-OR: R$ 432.255,00. CADÀSTRO DE RESERVA: :;Obtribuidora
fenlx Ltda. (CNPJ no 42.518.108/0001-10) ê Estrela C0lrérció Ltda,
(CNPI n0 38.457.897/0001-30), obedecida a ordem de tb*sifitação.A
integra da Ata se encontra no Portal Nacional de Contratlses Públicas
(FNCF) e nô Pôrtal da Transparênçiã d'o Município. LidênlüêJeÊus Sá'
Secretária Municipal de Administração. 

,

Àte'oe REctsiRo DE PsÉço fl? 4212024 . .,,' '':':

ESPÉCIE: Extrato de ARP. PROCESSO: OL:.12O24- Se Uuí;ttCflçÃO:
Pregão Eletrônico n' 2412024. OBJETO: Registro de preçoi para futura
e eventual aquisição de material de higiene e límpeza, p46 p1çn6"r u

demanda dos órgãos do Município de Penalva (MAIIYIGÊNCIA:
0310912024 a 03/09/2025 {12 meses), DÂTA DE ÁlfltlAÍURA:
03109l2024. PARTES: Prefeitura Uunicipal de Penalvalt{4, (CNPJ no

06.l79.4O2tO0Olr81) e RT Serviços e Comércio Ltd1. {êXq nc

4L.488.434t0001-60). ITEM: 22, 33, 39, 48 e 49.,VÂLOR: R$

580.782,00. CADASTRO DE RESERVA: Distribuidora Ferur Ltdã; (CNPJ

no 42.518.108/OOO1-10), Estrela Comércio Ltdf.: (eNP, nq
38.467.89710001-30) e R dos R PiÍlto Maia Ltdãr (cilpj ns

GoNTRATO ADI'INISTRATIVO Ne 38/202rt
ESPÉClE: Exrrato de Contrato. PROCESSO: 02 3.
sEMED. MODAUDADE DE [lClTâçÂO: Fregão
ATÀ DE REGISTRO DE PREÇO§: 53/2023. ,Prefeitura
Municipal de Penalva/MA (CNPJ 0e 06, i79.40
ACM Comércio e Serviços Ltda n0
23.125.894i0001-41). OBJETOT Aquisição de elet
atender a demanda das escolas

R$ 16.002,00. DOTAçÃO r5õ900
12.122.0003.2013.0000 4.4. e0.52.00. vrcÊr{ctA;
31112t2024. DATA DE ASSllr ATURA: 2710812024.

Ronildo CaÍnpos Silva.Prefeitô MUnicipat; pela Êlênitson
da Silva Lima-Representante Legal, pela Contratada.

Puhticado por: WALDENTR IOffRF DASILVA
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